
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua XV de Novembro, 686 – Centro – Tel: (13) 3856-7100 – CEP 11930-000 

 

____________________ Deus Seja Louvado ____________________  

 

PORTARIA Nº 144/24, de 14 de Março de 2024. 
 

"COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – CONSEA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
WAGNER BENTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Pariquera-

Açu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 150/03, de 14 

de outubro de 2003, que instituí a criação do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 298/2023 da Divisão de 

Agricultura e Abastecimento; 

     
    R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, 

passa a ter a seguinte composição: 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

EDUCAÇÃO 

 Titular 

 Suplente 

Michely Studemoth Sampaio 

Luciane de Oliveira Lacerda Candido 

Rg. 55.XXX.XXX-8 

Rg. 27.XXX.XXX-5 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 Titular 

 Suplente 

Beatriz Ramos Costa 

Willian de Lucca Benini Tomass Júnior 

Rg. 42.XXX.XXX-0 

Rg. 36.XXX.XXX-0 

REPRESENTANTES DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 Titular 

 Suplente 

Bruno Rangel Arcari 

Renata Cristina de Lima 

Rg. 34.XXX.XXX-X 

Rg. 42.XXX.XXX-1 

REPRESENTANTES DE SINDICATO RURAL 

 Titular 

 Suplente 

CATI – Valdelício Pereira Rodrigues 

Sindicato Rural de Iguape – Carla Campanhã 

Rg. 18.XXX.XXX  

Rg. 19.XXX.XXX 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CIVIS REGULARMENTE CONSTITUÍDAS 

NO MUNICÍPIO 

 Titular 
 Suplente 

 Titular 
 Suplente 

ONG Feliz Cidade – Rogério Fernandes 
Adefipa – Vera Lúcia Muller Bertoli 

AGRIFAPA – Iolanda Ribeiro 
FAPPA – Edson Pioker 

Rg. 32.XXX.XXX-1 
Rg. 2.XXX.XXX-8 

Rg. 32.XXX.XXX 
Rg. 30.XXX.XXX-3 

REPRESENTANTES DA COMUNIDADE ESCOLHIDOS POR ASSEMBLEIA 

 Titular 
 Suplente 

Aldeia Pindoty – Renato da Silva Mariano 
Aldeia Araçá Mirim – Paulo Cavanha Chaparro 

Rg. 50.XXX.XXX-7 
Rg. 37.XXX.XXX-8 
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 144/24. 

 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

 Titular 
 Suplente 

Vanessa A. Lima 
Isabel Pereira de Souza 

Rg. 44.XXX.XXX-7 
Rg. 20.XXX.XXX-3 

 

Artigo 2º - A vigência do mandato deste Conselho terá duração de 02 anos a 

contar de sua composição, conforme disposto no Art. 3º §2º. 

  
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, 14 de Março de 2024. 
 
 
 

 

WAGNER BENTO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-
AÇU, NA PRESENTE DATA. 

 
 
 

 
 

IVALDO MACEDO DA SILVA 
Diretor Executivo da Divisão 

de Pessoal 
 


